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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2  10/2025 

ALTERA REDAÇÃO LEI 6.404/2018, 

SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

AOS VEREADORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGINHA. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, 

APROVOU:  

Art.  1° Fica alterado o artigo 8° da Lei supramencionada, passando a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Art.  820 valor das diárias de viagem a serem concedidas pela Câmara Municipal 

de Varginha será de 

I- Para Vereadores, R$ 300,00 (trezentos reais), para deslocamento às cidades do 

Estado de Minas Gerais, a cada período superior a 06 (seis) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) 

horas de afastamento, desde que não haja necessidade de pernoitar; 

II- Para Vereadores, R$ 600,00 (seiscentos reais), para deslocamento às cidades 

do Estado de Minas Gerais, inclusive a Capital, a cada período de 24 (vinte e quatro) horas; 

Ill - Para Vereadores, R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), para deslocamento 

a outros Estados, a cada período superior a 06 (seis) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas 

de afastamento, desde que não haja necessidade de pernoitar; 

IV - Para Vereadores, R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), para deslocamento a 

outros Estados e Distrito Federal, a cada período de 24 (vinte e quatro) horas."  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Varginha, 24 de março de 2025. 

1422  da Emancipação Político Administrativa do Município. 

ARCO ANTuNIO DE'sOUL-A, 

Presidente 
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FAUS O DA SILV KANÇA JUNIOR 

Vice-Pr sidente 

LUCAS IEL RIBEIRO 

Secre rio 
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